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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO Nº 060/2010 CUJO OBJETO 
É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÃO DE ANÚNCIOS DE INTERESSE DO SENADO EM JORNAIS DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, À MEDIDA QUE 
HOUVER NECESSIDADE, DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 
CONSECUTIVOS, CONFORME EDITAL PROCESSO Nº 026029/09-0. Aos 19 
(dezenove) dias do mês de abril do ano de dois mil e dez, às 9:30 (nove horas e trinta 
minutos), reuniram-se o Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio, para recebimento e 
abertura dos envelopes nº 01-Propostas de Preços e nº 02- Documentos de 
Habilitação, das seguintes empresas: 1)PUBLICENTER PUBLICIDADE E 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA-ME., 2)PUBLICLEGAL PUBLICAÇÕES E 
PUBLICIDADE LTDA-ME e 3)VEREDICTO DIÁRIOS OFICIAIS -ME, conforme Lista de 
Credenciamento. Verificou-se que foi feita publicação no Diário Oficial da União, 
JORNAL O ESTADO DE SÃO PAULO, JORNAL O GLOBO, CORREIO e JORNAL DE 
BRASÍLIA, foi comunicado as empresas participantes da pesquisa de preços e ainda, 
várias empresas retiraram o edital na página do Senado pela internet, porém 
compareceram ao certame apenas as empresas supracitadas. As empresas 
PUBLICLEGAL PUBLICAÇÕES E PUBLICIDADE LTDA-ME e VEREDICTO DIÁRIOS 
OFICIAIS -ME, não credenciaram representantes legais,  conforme exigência do subitem 
3.2.3 do edital, ficando as mesmas impedidas de participarem da fase de lances verbais, 
de negociação de preços e de declarar a intenção de interporem recursos, mantido o 
percentual de desconto ofertado  inicialmente nas suas propostas escritas. O Senhor 
Pregoeiro comunicou aos presentes que após análise das propostas pela Equipe de 
Apoio, as mesmas encontram-se em conformidade e atendem às exigências do edital,  
restando  CLASSIFICADAS para ofertarem lances nos termos do itens 5.2 e 5.4 do 
edital as propostas das empresas supracitadas. Passou-se a registrar os lances verbais 
e sucessivos das empresas classificadas, conforme tabela anexa.  O Pregoeiro aceitou o 
percentual de desconto ofertado pela empresa PUBLICENTER PUBLICIDADE E 
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA-ME de 40,90 %, sobre o preço de tabela dos jornais, 
para o item único. Conforme subitem 5.8 do edital, em atendimento ao estabelecido nos 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, todas as empresas participantes do 
certame são ME. Passou-se à abertura do envelope nº 02-DOCUMENTAÇÃO da 
empresa  PUBLICENTER PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA-ME, e 
após análise da documentação, o Pregoeiro declarou a empresa HABILITADA.  Após 
vistas da documentação da referida empresa pelos representantes e questionados sobre 
a intenção de interporem recursos, os presentes não se manifestaram. O Pregoeiro 
declarou vencedora e ADJUDICOU o objeto da presente licitação à empresa 
PUBLICENTER PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA-ME, vencedora do 
certame para o item único com o maior percentual de desconto ofertado de 40,90%, 
sobre o preço de tabela dos jornais, e valor estimativo de R$ 700.000,00 para o 
período de 12 (doze) meses, para o fornecimento do objeto licitado. A empresa 
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vencedora não precisa apresentar nova proposta, com os percentuais ajustados 
aos lances ofertados, de acordo com o item 5.17 do edital, por ter mantido o 
percentual ofertado inicialmente em sua proposta. Em conformidade com o item 9.3 
do edital os envelopes nº 02 –DOCUMENTAÇÃO das empresas classificadas a 
participarem do respectivo processo, permanecerão em poder do Pregoeiro, 
devidamente lacrados, até a assinatura do respectivo contrato ou documento 
equivalente. Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro declarou encerrada a reunião e 
nós, Evaldo Bezerra de Medeiros, Tadeu Miguel Osmala e Loisio José dos Santos, 
Secretários, lavramos a presente Ata, que será assinada por todos os Presentes. 
 

WESLEY GONÇALVES DE BRITO 
Pregoeiro 

 
 
SYLVIO VIEIRA PEIXOTO NETO                               HELENA PEREIRA GUIMARÃES 

EMPRESAS: 

 

1)PUBLICENTER PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA-ME.,  

2)PUBLICLEGAL PUBLICAÇÕES E PUBLICIDADE LTDA-ME.,  

3)VEREDICTO DIÁRIOS OFICIAIS –ME. 


